PROJETO DE LEI Nº 6, de 2016

PARTIDO DA AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de sensores de presença nos prédios das escolas públicas estaduais visando à economia de energia elétrica.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1° – Todas as escolas públicas estaduais ficam obrigadas a instalar sensores de presença em todas as áreas de seus prédios. 
Parágrafo único – As escolas públicas estaduais terão o prazo de 2 (dois) anos para a adaptação total ao disposto nesta lei.

Artigo 2º – As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Este projeto objetiva a utilização de sensores de presença nas instalações de todas as escolas públicas estaduais visando à economia de energia elétrica.

São muito comuns em escolas públicas estaduais lâmpadas acesas em vários espaços que não estão em uso. Os sensores de presença permitem que a luz só seja acesa no momento em que o sensor detectar movimento, sendo uma boa opção para ambientes onde há bem pouco ou muito movimento.
Consumir menos energia, além de reduzir custos, beneficia o meio ambiente, pois gera também economia de água com menor utilização dos recursos hidrelétricos, termoelétricos e nucleares.

Nos últimos anos, muito se tem falado sobre a necessidade de preservar o meio ambiente e a escola é o melhor lugar para se desenvolver essa conscientização e iniciar essa prática cidadã.

Iniciar a mudança de atitude pela escola provocará uma rede de transformação ecológica, disseminando a conscientização e a necessidade da prática, contribuindo também na formação de um cidadão mais responsável ecologicamente.
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